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LEI Nº 819 DE 31 DE AGOSTO DE 2022  
 
 

EMENTA: estabelece o oferecimento 
de quadras poliesportivas cobertas nas 
escolas de educação básica da rede 
pública de ensino do Município de 
Porto Real, e dá outras providências. 

 
 
 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º - As escolas da rede pública de Educação Básica do Município de Porto Real 
deverão possuir, pelo menos, uma quadra poliesportiva coberta, compatível com o tamanho 
da escola e o número de alunos, para a oferta das aulas de educação física. 
 
Parágrafo Único – Escolas que já possuem quadras não cobertas devem providenciar sua 
cobertura no prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta das dotações orçamentárias 
próprias consignadas no orçamento vigente.    
 
Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

CARLOS ANTONIO DE LIMA 
Presidente 
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